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Número: 0005070-24.2014.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 22/07/2014 

 Valor da causa: R$ 50.000,00 

 Assuntos: Adjudicação Compulsória 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ERIBERTO VIEIRA GOMES (AUTOR) RICARDO CEZAR FERREIRA DE LIMA (ADVOGADO)

EDJANE MARIA HERMINEGILDO GOMES (AUTOR) RICARDO CEZAR FERREIRA DE LIMA (ADVOGADO)

LUIS JUSTINO DO NASCIMENTO (REU)

ELIZABETH FIRMINO DO NASCIMENTO (REU)
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA
REGIONAL MANGABEIRA - CÍVEL - COMARCA DA CAPITAL.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERIBERTO VIEIRA GOMES e EDJANE MARIA HERMENEGILDO GOMES, 
 através de seu advogado edevidamente qualificados nos autos sob epigrafe, vem

procurador, vem mui respeitosamente à presença de V. Exª., requerer o prosseguimento do
feito e o julgamento antecipada da lide.

 

 

Pelos Fatos a seguir aduzidos:

 

 

Os promovidos instados a falar nos autos, D. Elizabeth Firmino do Nascimento
falou nos autos que não tinha nada a contestar.

 

O Sr. Luiz Justino do Nascimento, foi devidamente citado para contestar a ação
e não o fez, diante do exposto foi decretado sua revelia.

 

 

DO PEDIDO
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Pelo exposto, vem requerer o julgamento antecipado da lide, e julgar procedente a 
 (apartamento residencial) nº 402 bloco “C”Ação de Adjudicação Compulsória do Imóvel

situado na Rua Tem. Severino Gomes Pereira, nº 380 do Conjunto Ernesto Geisel, com
51,135 metros quadrados, devidamente registrado no Cartório Carlos Ulysses – Registro
Imobiliários da Zona Sul Livro 2-GS da matricula 54026, às fls. 019, sob nº de ordem R1,
R2, datado de 06 de março de 1992, em favor de  e ERIBERTO VIEIRA GOMES EDJANE

.MARIA HERMENEGILDO GOMES

 

 

N. Termos

P. E. Deferimento.

João Pessoa, 06 de agosto de 2020.

 

 

 

Ricardo Cezar Ferreira de Lima

OAB/PB nº 9842
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